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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº 137/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, Estado de Minas Gerais, após avaliação da

proposta  oferecida,  obedecidos  os  procedimentos  impostos  pelas  Leis  n°.  14.133/2021,  Decreto

Municipal n.°023/2023, Lei Municipal n.° 1.554/2021 e demais legislações pertinentes e os critérios

adotados pela Administração Pública, conforme parecer jurídico, HOMOLOGA o presente Pregão

Eletrônico nº 42/2024, Processo nº 137/2024, cujo objeto é aquisição e instalação de equipamentos

para academia ao ar livre a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras , sendo

vencedor o licitante:

- MATHEUS DA SILVA PINHEIRO LTDA CNPJ: 54.014.114/0001-10

Santana da Vargem, 06 de dezembro de 2024.

José Elias Figueiredo 

     Autoridade Competente
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HOMOLOGAÇÃO 

 PROCESSO Nº 138/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, Estado de Minas Gerais, após avaliação da

proposta  oferecida,  obedecidos  os  procedimentos  impostos  pelas  Leis  n°.  14.133/2021,  Decreto

Municipal n.°023/2023, Lei Municipal n.° 1.554/2021 e demais legislações pertinentes e os critérios

adotados pela Administração Pública, conforme parecer jurídico, HOMOLOGA o presente Pregão

Eletrônico nº 43/2024, Processo nº 138/2024, cujo objeto é pregão eletrônico para registro de preços

para futura e eventual aquisição de material de consumo – suprimentos e acessórios – de informática

para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  do  Município  de  Santana  da  Vargem/MG,  sendo

vencedores os licitantes:

-  ACOMPANY  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  ELETRONICOS  LTDA  ME  CNPJ:
03.983.321/0001-41
- BMS IMPORTACAO EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 67.457.705/0001-03
- DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA  CNPJ: 40.708.647/0001-97
- ELETRO NOW COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA CNPJ: 36.395.041/0001-71
- EMPREENDIMENTOS WG LTDA CNPJ: 52.994.933/0001-45
- GRUPO GBA COMERCIO ATACADISTA & SERVICOS LTDA  CNPJ: 44.352.658/0001-38
-  GWC  INDUSTRIA,  IMPORTACAO  E  DISTRIBUICAO  DE  ELETRONICOS  LTDA  CNPJ:
49.329.140/0001-05
- JONAS BADIN SILVEIRA - INFORMATICA CNPJ: Documento 22.368.638/0001-12
- JUNQUEIRA E FREIRE REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO
DE MERCADORIAS LTDA CNPJ: 35.345.061/0001-75
- L DE A B DANTAS CNPJ: 42.726.388/0001-52
-  LEGACY DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA CNPJ:
52.504.817/0001-09
- LICITA SHOP COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 50.958.011/0001-57
- META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI CNPJ: 27.518.373/0001-05
- SEGCEL - COMERCIO E SERVICOS - LTDA  CNPJ: 26.406.260/0001-55
- TECHX INFORMATICA LTDA CNPJ: 48.411.373/0001-81
- VITOR ALFREDO THOMAS LTDA  CNPJ: 53.278.020/0001-95

Santana da Vargem, 06 de dezembro de 2024.

José Elias Figueiredo 

     Autoridade Competente
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HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº 148/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, Estado de Minas Gerais, após avaliação da

proposta  oferecida,  obedecidos  os  procedimentos  impostos  pelas  Leis  n°.  14.133/2021,  Decreto

Municipal n.°023/2023, Lei Municipal n.° 1.554/2021 e demais legislações pertinentes e os critérios

adotados pela Administração Pública, conforme parecer jurídico, HOMOLOGA o presente Pregão

Eletrônico nº  53/2024,  Processo nº  148/2024,  cujo objeto é  pregão eletrônico para  aquisição de

veículo  zero  km para  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  em atendimento a  Resolução SES/MG nº

8686/2023, sendo vencedor o licitante:

- MAX VEICULOS LTDA CNPJ: 35.700.355/0001-78

Santana da Vargem, 06 de dezembro de 2024.

José Elias Figueiredo 

     Autoridade Competente

ERRATA EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 

Autos do processo nº.161/2024.

Termo de Convênio/Inexigibilidade nº.004/2024

Partícipes:  SANTANA  DA  VARGEM/MG –  CNPJ  nº.18.245.183/0001-70  e  a  APAE  –

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO MUNICÍPIO DE SANTANA

DA VARGEM/MG.

Representantes legais:  Município de Santana da Vargem/MG:  Jose Elias Figueiredo – Prefeito

Municipal e APAE: Beatriz de Souza Pereira – Presidente.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA:  Atendimento  em saúde  das  pessoas  com

Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo (TEA), através da execução de APL;

teste  psicodiagnóstico;  terapias  em  grupo;  terapias  individuais;  atendimento  interdisciplinar,

elaboração  de  projeto  terapêutico  individual  (PTI);  efetivação  do  fluxo  de  referência  e

contrarreferência  dos  neonatos  de  risco (RN) para  acompanhamento e  intervenção precoce (IP);

acompanhamento  de  paciente  em  reabilitação  em  comunicação  alternativa;  acompanhamento

neuropsicológico e psicopedagógico de paciente em reabilitação; atendimento/acompanhamento de
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pacientes que demande cuidados intensivos de reabilitação visual/mental/múltiplas deficiência e do

desenvolvimento neuropsicomotor. 

Critério de Escolha: Art.184, da Lei 14.133/2021.

Período: 12 (doze) meses após a assinatura do Termo de Convênio

Onde Lia-se  Valor: R$ 140.000,00 (cento, quarenta mil reais) 

Leia-se Valor: R$  140.520,48 (cento,  quarenta mil,  quinhentos,  vinte reais,  quarenta e oito

centavos)

Recursos Orçamentários: 02.071.10.302.1003.2337, elemento de despesa nº.3.3.50.43.00 (ficha

nº.576).

Data de Assinatura: 05 de dezembro de 2024

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

AUTORIZA  ÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

José Elias Figueiredo, Prefeito de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere

a lei, em cumprimento ao que determina a lei 14.133/21 e suas alterações, e, conforme recomendação

de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no  Processo  Administrativo  nº  157/2024,

AUTORIZO a Inexigibilidade n.º 69/2024.

Contratado: empresa QUEIROZ E MOURA EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º CNPJ:

54.128.233/0001-01

Objeto: Contratação da Banda Beijo Apimentado para apresentação musical  no dia 31 de dezembro

de 2024 no município de Santana da Vargem.

Dotação Orçamentária n°: 02.100.13.695.1504.2197.3.3.90.39.00

Elemento despesa n°: 3.3.90.39.00           Fonte: 1.501.000.0000.000

Ficha Financeira n°: 445 - MANUTENÇÃO ATIV. SETOR LAZER/TURISMO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
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Determino a publicação da presente ratificação, no Diário Oficial seguindo as normas vigentes de

publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 09 de dezembro de 2024.

___________________________

José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 145/2024

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 50/2024  

Objeto: Pregão para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de flores ornamentais para
eventos e homenagens,  mudas de planta para arborização e manutenção dos jardins públicos do
Município de Santana da Vargem/MG.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA
Vigência: 05/12/2024 a 05/12/2025
Valor  Estimado:  R$  31.648,50  (trinta  e  um mil,  seiscentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  cinquenta
centavos)
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2024
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: JOSÉ EUSTACHIO DOS SANTOS
Vigência: 05/12/2024 a 05/12/2025
Valor Estimado: R$ 58.618,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e dezoito reais)
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -www.santanadavagem.mg.gov.br
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, 
validade jurídica e integridade.                                                                       Página   6 de   15    .

http://www.santanadavagem.mg.gov.br/


Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1345    segunda-feira, 09 de dezembro de 2024
TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado ANDERSON NOGUEIRA EXPEDITO, inscrito no CPF n.º xxx.xxx.066-72, residente
em SANTANA DA VARGEM/MG, CEP 37.195-000,  MINAS GERAIS,  doravante  denominado
CONTRATADO ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº  108/2024,
Inexigibilidade nº 56/2024, Contrato Nº 158/2024, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO
para  CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Físicas  ou  Jurídicas  para  realização  de  Atendimento
Odontológico Endodôntico”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
158/2024 até o dia 11/09/2025 conforme faculta o Item 10 – Dos Prazos do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 09 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON NOGUEIRA EXPEDITO

CONTRATADO

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado AGROPET SANTANA DA VARGEM LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.837.049/0001-
06,  com  sede  à  RUA  ALFREDO  PEREIRA  GOMES,  n.º  280,  CENTRO,  SANTANA  DA
VARGEM/MG,  CEP:  37.195-000,  MINAS  GERAIS,  doravante  denominado  CONTRATADO
ajustam e acordam entre si a presente prorrogação, Processo nº 112/2024, Inexigibilidade nº 58/2024,
Contrato  Nº  168/2024,  que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PUBLICO  para
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CREDENCIAMENTO de Clínicas Médicas Veterinárias para realização de castração cirúrgica em
cães do Município de Santana da Vargem/MG”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
168/2024 até o dia  30/09/2025 conforme faculta o Item 14 – Do Prazo e Execução e Vigência do
Contrato do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 05 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

AGROPET SANTANA DA VARGEM LTDA

CNPJ n° 43.837.049/0001-06

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  PAULO  SERGIO  XAVIER  DE  VILHENA,  inscrito  no  CPF  n.º  xxx.xxx.386-53,
residente  em  BOA  ESPERANÇA,  CEP  37170-000,  MINAS  GERAIS,  doravante  denominado
CONTRATADO ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº  127/2024,
Inexigibilidade nº 63/2024, Contrato Nº 171/2024, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO
objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  pessoa  física  ou  jurídica  para  realização  de  Consultas
Médicas com Atendimento Especializado em Psiquiatria”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
171/2024 até o dia  08/10/2025 conforme faculta o Item 14 – Do Prazo e Execução e Vigência do
Contrato do Termo de Referência.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 09 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

PAULO SERGIO XAVIER DE VILHENA

CONTRATADO

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  VITARELLI E LACERDA SERVICOS MEDICOS LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.º
27.426.012/0001-39, com sede à AVENIDA SÃO VICENTE DE PAULO, N° 405, ANDAR 02
SALA 04, BAIRRO CENTRO, CAMPOS GERAIS, CEP 37.160-000, MINAS GERAIS, doravante
denominado  CONTRATADO ajustam e  acordam entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº
132/2024, Inexigibilidade nº 65/2024, Contrato Nº 173/2024, que tem por objeto “CHAMAMENTO
PÚBLICO objetivando  o  CREDENCIAMENTO de  pessoa  física  ou  jurídica  para  realização  de
Consultas Médicas com Atendimento Especializado em Pediatria”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
173/2024 até o dia 15/10/2025 conforme faculta o Item 11 – Dos Prazos do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 09 de Dezembro de 2024.
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JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

VITARELLI E LACERDA SERVICOS
MEDICOS LTDA,

CNPJ n.º 27.426.012/0001-39

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado MEDCLIN SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 18.147.982/0001-04,
com sede à RUA SAO VICENTE DE PAULO, N° 707, BAIRRO CENTRO, CAMPOS GERAIS,
CEP 37.160-000, MINAS GERAIS, doravante denominado  CONTRATADO ajustam e acordam
entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº  133/2024,  Inexigibilidade  nº  66/2024,  Contrato  Nº
175/2024, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando o CREDENCIAMENTO
de  pessoa  física  ou  jurídica  para  realização  de  Consultas  Médicas  com  atendimento  médico
especializado em Ginecologia e Obstetrícia”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
175/2024 até o dia 23/10/2025 conforme faculta o Item 11 – Dos Prazos do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 05 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

MEDCLIN SERVICOS MEDICOS LTDA

CNPJ n.º 18.147.982/0001-04

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado FERNANDA DA FONSECA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n.º 33.268.447/0001-03,
com sede à RUA DOZE DE OUTUBRO, n° 63, CENTRO, BOA ESPERANÇA, MINAS GERAIS,
CEP 37.170-000, MINAS GERAIS, doravante denominado  CONTRATADO ajustam e acordam
entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº  132/2024,  Inexigibilidade  nº  65/2024,  Contrato  Nº
177/2024, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando o CREDENCIAMENTO
de pessoa física ou jurídica para realização de Consultas Médicas com Atendimento Especializado
em Pediatria”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
177/2024 até o dia 15/10/2025 conforme faculta o Item 11 – Dos Prazos do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 09 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDA DA FONSECA OLIVEIRA

CNPJ n.º 33.268.447/0001-03

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  MARQUES  &  VIEIRA  CARDIOLOGIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.º
18.090.840/0001-58,  com sede à  RUA VARGINHA, N° 956,  BAIRRO SÃO FRANCISCO DE
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ASSIS,  TRÊS  PONTAS,  CEP  37.170-000,  MINAS  GERAIS,  doravante  denominado
CONTRATADO ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº  131/2024,
Inexigibilidade nº 64/2024, Contrato Nº 172/2024, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO
objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  pessoa  física  ou  jurídica  para  realização  de  Consultas
Médicas com Atendimento Especializado em Cardiologia”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
172/2024 até o dia  18/10/2025 conforme faculta o Item 14 – Do Prazo e Execução e Vigência do
Contrato do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 09 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

MARQUES & VIEIRA CARDIOLOGIA LTDA

CNPJ n.º 18.090.840/0001-58

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

TERMO ADITIVO N° 02/2024 DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  LUIZ  GUILHERME  RODRIGUES  SILVA,  inscrito  no  CPF  n°xxx.xxx.416-16,
residente  em  SANTANA  DA  VARGEM/MG,  CEP  37195-000,  MINAS  GERAIS,  doravante
denominado  CONTRATADO ajustam e  acordam entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº
92/2023,  Inexigibilidade  nº  45/2023,  Contrato  Nº  71/2023,  que  tem  por  objeto
“CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Físicas  ou  Jurídicas  para  realização  de  Consultas  com
Atendimento Especializado em Fisioterapia”, mediante as cláusulas a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
71/2023 até o dia 07/06/2025 conforme faculta o Item 10 – Prazos do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 09 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ GUILHERME RODRIGUES SILVA

CONTRATADO

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

JURÍDICO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Processo Administrativo nº.10/2024.

3. Dispositivo

Ante o exposto e com fulcro nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, acolho
o Relatório da Comissão Permanente de Processo Administrativo (ff.097/121) por seus jurídicos e
legais fundamentos, para aplicar as seguintes penalidades:

a) de ADVERTÊNCIA, nos termos do item 6.3.1. da ata de registro de preços nº 91/2023,
Edital do Processo Licitatório nº 77/2023, Pregão Eletrônico nº 18/2023, à empresa processada para
que,  na  execução  do  contrato  firmado,  observe,  de  maneira  atenta,  os  prazos  contratualmente
estabelecidos, sob pena de responder pelos eventuais danos que a incontinência temporal de suas
ações vier a causar; e
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b) de MULTA, nos termos do item 6.3.2. da ata de registro de preços nº 91/2023, Edital do

Processo Licitatório nº 77/2023, Pregão Eletrônico nº 18/2023, no valor de R$129,07 (cento e vinte
e nove reais e sete centavos), correspondente a 0,5% (meio por cento) do valor da ata de registro de
preços. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 Santana da Vargem/MG, 02 de dezembro de 2024.
 

RODRIGO TEODORO DA SILVA
Procurador-Geral do Município

OAB/MG 126.753
Portaria nº. 074/2023

PODER LEGISLATIVO

 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 

Com base na Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, a Câmara Municipal de Santana da
Vargem/MG, com sede na Praça Prefeito  Hernani  Pereira  Scatolino,  n.º  50,  Centro,  Santana da
Vargem/MG, inscrita no CNPJ sob n° 00.589.501/0001-55, neste ato, representada pela  Presidente
da Câmara Municipal de Santana da Vargem, torna público que tem interesse na aquisição de um
veículo automotor, do tipo SUV (Sport Utility Vehicle  - Veículo Utilitário Esportivo), 0 (zero) km,
ano/modelo 2024/2025, com quatro portas e capacidade para no mínimo cinco lugares, garantia de
no mínimo 36 (trinta e seis meses), com as demais especificações conforme Edital disponível no link
https://www.santanadavargem.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/2024/056_aquisicao-
de-veiculo-automotor/edital/view ou na sede da Câmara Municipal.

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 19 de Dezembro de 2024
A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras e Licitações sito na Praça Prefeito Hernani
Pereira  Scatolino,  n.º  50,  Centro,  Santana  da  Vargem/MG,  ou  pelo  e-mail:
compras@santanadavargem.mg.leg.br, ou na sessão pública do dia 19 de Dezembro de 2024, às 9h. 

Santana da Vargem,  09 de dezembro de 2024.
____________________________
Maria Aparecida de Araujo Reis
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Kainne Delfino Joanas 

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Conteudista Poder Legislativo: Maria Aparecida de Araújo Reis

Responsável pela diagramação e publicação no site: Jéssica Paula Figueiredo 
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